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PREGÃO PRESENCIAL N.º 043/2019 

. 

 

GL COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ n. 23.921.664/0001-99, com estabelecimento profissional à Rua Tancredo 

de Almeida Neves, 5025, São Cristóvão, Concórdia/SC, CEP: 89.711-690, neste 

ato por seu representante legal abaixo assinado, vem, à presença de V.S.ª, com 

fulcro, no art. 41, § 1º, da Lei 8.666 de 21/06/93 e suas alterações posteriores, 

tempestivamente apresentar a presente IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, consoante 

os fatos e fundamentos que passa a expor: 

 

PRELIMINAR -  DA TEMPESTIVIDADE 

Tendo em vista que a sessão pública está prevista para abertura 

na data de 28/11/2019, insta salientar que a empresa recorrente está dentro do 



prazo para impugnar previsto no Art. 41, §2º da Lei Nº 8.666/93, qual seja, o 

segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, e desta 

forma, a presente impugnação ao edital resta tempestiva.  

PRELIMINAR – DA OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS 

NORTEADORES DO PROCESSO LICITATÓRIO 

Antes de adentrar ao mérito da presente impugnação, 

importante destacar os preceitos dos princípios norteadores dos processos 

licitatórios, quais devem sempre prevalecer em qualquer contratação a ser 

realizada pela administração pública, vejamos:  

Tais princípios encontram sua essência na consagrada 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, mais especificamente 

em seu Art. 5º e Art. 37º, no entanto, é o Art. 3º da renomada “Lei das Licitações” 

Nº 8.666/93, cujo teor se transcreve abaixo que se encontra destacada sua forma 

e aplicação nas licitações:  

Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia e a selecionar a 

proposta mais vantajosa para a Administração e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os 

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 

do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos. 

§1º. É vedado aos agentes públicos:  

I – Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos da 

convocação, cláusulas ou condições que 

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 

competitivo e estabeleçam preferências ou distinções 

em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos 

licitantes ou de qualquer outra circunstância 

impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 

contrato. (grifo nosso) 



 

O objetivo de a empresa impugnante apresentar seu 

inconformismo por meio da presente impugnação é pelo fato de não estar 

evidente no edital em apreço a observância dos referidos princípios, haja vista 

que as exigências contidas nos editais devem ser isonômicas, garantindo a 

participação de todas as empresas interessadas, além de serem razoáveis e 

proporcionais ao objeto licitado.  

 

SÍNTESE DOS FATOS 

A empresa impugnante é empresa nacional, regularmente 

constituída, devidamente qualificada e tecnicamente apta para licitar e contratar 

com a administração pública em geral, atua no ramo de comércio de pneus 

atacadista e varejista, câmaras de ar e protetores, com experiência na prestação 

de serviços à órgãos públicos, possuindo um significativo rol de clientes, dentre 

eles os pertencentes aos âmbitos Municipais, Estaduais e da União.  

No que se referem aos pneus, câmaras e protetores de câmaras 

de ar, comercializa marcas de importação regular, assim como igualmente 

comercializa produtos regularmente importados por terceiros.  

A presente impugnação diz respeito ao Edital de Licitação na 

modalidade de Pregão Presencial nº 043/2019, a realizar-se na data de 

28/11/2019, proposto pela Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal da 

Estância Balnearia de Mongaguá -SP, tendo como objeto a aquisição de pneus 

novos, conforme especificações do Edital e seus anexos.  

A empresa impugnante demonstra interesse em participar do 

certame, todavia, de posse do referido edital, constatou-se a existência de 

irregularidades contidas no texto editalicio, e entende que as exigências contidas 

em alguns itens do edital violam o princípio da ampla competitividade, uma vez 

que restringe de forma significativa o número de participantes na licitação.  



As referidas ilegalidades possuem cláusulas discriminatórias e 

ilegais, visto que exige, para a habilitação dos concorrentes inúmeras certidões 

e documentos em especial no que pertine às seguintes exigências que 

impossibilitam a cotação de produtos importados, quais sejam:  

 

DA IMPOSSIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR LOTE QUANDO 

TRATAR-SE DE BEM DIVISÍVEL  

 

7.3. O julgamento ocorrerá para os itens e a 

classificação das propostas será pelo critério de 

Menor Preço Global por Lote, observados os 

prazos máximos para fornecimento, assim como as 

especificações técnicas e parâmetros mínimos de 

qualidade definidos neste Edital; 

 

DA DESNECESSIDADE DE REGISTRO DE DOCUMENTOS EM 

CARTÓRIO 

g.1. Quaisquer documentos apresentados em língua 

estrangeira deverão ser autenticados pelos 

respectivos consulados, mediante reconhecimento 

da assinatura do tabelião ou notário do país de 

origem, que tiver reconhecido a firma do emitente de 

tais documentos, e serem traduzidos para o idioma 

oficial do Brasil por tradutor juramentado. 

 

DA CERTIFICAÇÃO DO FABRICANTE NA ISO/TS 16949 

6.2.5.5.a. Certificado de aprovação conforme 

ISO/TS16949; 

 



DECLARAÇÃO DO FABRICANTE QUE AS MARCAS COTADAS 

SÃO HOMOLOGADAS JUNTO ÀS MONTADORAS AUTOMOTIVAS 

6.2.5.5.b. Homologação da marca junto às 

montadoras automotivas; 

 

6.2.5.5. d. Declaração de montadora de que a marca 

do pneu apresentado é utilizada em sua linha de 

montagem; 

 

DECLARAÇÃO DO FABRICANTE DE QUE POSSUI CORPO 

TÉCNICO NO BRASIL 

6.2.5.5. c. Declaração do fabricante de que a marca 

possui corpo técnico no 

Brasil para realizar possíveis análises e processos 

de garantia; 

DA DECLARAÇÃO ANIP  

6.2.5.5. e. Registro da marca junto a Associação 

Nacional da Indústria de 

Pneumáticos – ANIP. 

 

Tal disposição é considerada uma verdadeira afronta à 

Constituição Federal e merece ser alterada, ampliando assim a participação 

das empresas licitantes que laboram com produtos de origem internacional.  

Importante destacar que a Lei Nº 8.666/93 preceitua as 

seguintes exigências para participação e habilitação em licitações:  

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos 

interessados, exclusivamente, documentação relativa a:  

I – Habilitação jurídica; 

II- Qualificação técnica;  



III – Qualificação econômico-financeira;  

IV – Regularidade fiscal;  

V – Cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da 

Constituição Federal.  

Ainda, nossa Carta Magna e a própria legislação de licitação 

preveem, deve prevalecer a igualdade entre os licitantes, sendo que somente é 

possível estabelecer-se restrições ou vedações no que concerne a algum 

aspecto que seja pertinente ao objeto do contrato. Prescreve a Constituição 

Federal: 

Art. 37 A administração pública direta, indireta ou 

fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, obedecerá 

aos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, e também ao seguinte: 

(...) 

XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as 

obras, serviços, compras e alienações serão 

contratados mediante processo de licitação pública 

que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações 

de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações. (...) (Grifo Nosso) 

Ainda, a qualificação exigida para fins de habilitação DEVE SER 

SOMENTE AQUELA INDISPENSÁVEL E SUFICIENTE PARA GARANTIR A 

REGULAR EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATADO. É isso que estabelece a 

parte final do inc. XXI do art. 37 da Constituição Federal, além do mais, os 

requisitos de qualificação técnica exigidos dos proponentes devem ser 

justificados pela área técnica, a fim de garantir a lisura de tal expediente, 



uma vez que as condições a serem exigidas podem restringir competitividade 

da licitação. 

Assim se no processo administrativo inexistir a devida 

justificativa da razão para a exigência, tal edital deverá ser apresentado ao 

Tribunal de Contas competente; abaixo segue um TCU para arrimar o pleito da 

licitante: TCU – Acórdão 1580/2005 – 1ª Câmara – “Observe o § 1º, inciso I, do 

art. 3º da Lei 8.666/1993, de forma a adequadamente justificar a inclusão de 

cláusulas editalícias que possam restringir o universo de licitantes”. 

Ainda, cita-se a Súmula nº 15 do Tribunal de Contas de São Paulo:  

SÚMULA 15- em procedimento licitatório, é vedada a exigência 

de qualquer documento que configure compromisso de terceiro 

alheio à disputa.  

Dessa forma, mostra-se necessária a retificação do edital 

impugnado a fim de que se proceda à correção necessária mediante a 

adequação aos pressupostos legais, excluindo as referidas exigências acima 

elencadas, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos:  

 

MÉRITO 

DA IMPOSSIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR LOTE QUANDO 

TRATAR-SE DE BEM DIVISÍVEL  

As referidas ilegalidades possuem cláusulas 

discriminatórias e ilegais, visto que SE TRATA DE PREGÃO POR MENOR 

PREÇO COM JULGAMENTO POR LOTE, conforme verifica-se no presente 

edital. 

Conforme se depreende do edital, somente serão aceitas e 

consideradas válidas, as propostas de preços por valor global POR LOTE.  

Contudo, resta completamente ilegal tal exigência, visto que 

restringe a participação de diversas empresas, além de tratar-se de produtos 

divisíveis, que não precisam ser fornecidos de uma única vez.  



Ademais, a própria legislação e o entendimento majoritário dos 

Tribunais entendem que tal procedimento é ilegal.  

Vejamos o que preceitua o Art. 23, §1º da Lei Nº 8.666/93:  

"As obras, serviços e compras efetuadas pela 

administração serão divididas em tantas 

parcelas quantas se comprovarem técnica e 

economicamente viáveis, procedendo-se à 

licitação com vistas ao melhor aproveitamento 

dos recursos disponíveis no mercado e à 

ampliação da competitividade, sem perda da 

economia de escala".  

Percebe-se que a ordem instituída no dispositivo é clara no 

sentido de que o objeto seja parcelado a fim de melhor aproveitar os 

“recursos disponíveis no mercado” e de ampliar a “competitividade” do 

certame.  

  Da mesma forma, o Tribunal de Contas da União, na decisão 

de nº 393/94 do Plenário posicionou-se no mesmo sentido:  

"firmar o entendimento, de que, em decorrência 

do disposto no art. 3º, §1º, inciso I; art. 8º, § 1º e 

artigo 15, inciso IV, todos da Lei nº 8.666/1993, 

é obrigatória a admissão, nas licitações para a 

contratação de obras, serviços e compras, e 

para alienações, onde o objeto for de natureza 

divisível, sem prejuízo do conjunto ou complexo, 

da adjudicação por itens e não pelo preço global, 

com vistas a propiciar a ampla participação dos 

licitantes que, embora não dispondo de 

capacidade para a execução, fornecimento ou 

aquisição da totalidade do objeto, possam, 

contudo, fazê-lo com referência a itens ou 

unidades autônomas, devendo as exigências de 

habilitação adequarem-se a essa divisibilidade"  

Além do mais, tal entendimento resta sumulado pelo Tribunal de 

Contas da União (Súmula 247):  



É obrigatória a admissão da adjudicação por 

item e não por preço global, nos editais das 

licitações para a contratação de obras, serviços, 

compras e alienações, cujo objeto seja divisível, 

desde que não haja prejuízo para o conjunto ou 

complexo ou perda de economia de escala, 

tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 

participação de licitantes que, embora não 

dispondo de capacidade para a execução, 

fornecimento ou aquisição da totalidade do 

objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou 

unidades autônomas, devendo as exigências de 

habilitação adequar-se a essa divisibilidade.  

Percebe-se que o critério de julgamento de “menor preço por 

lote”, ao invés de menor preço unitário é danoso ao erário, e, nesse sentido, cada 

vez mais os órgãos de controle tem se posicionado contra esse critério, conforme 

amplamente evidenciado na presente impugnação.  

E, nesse esteio, o mesmo TCU, em suas orientações1, já 

estabeleceu o seguinte: “Em compras, a divisão do objeto em itens torna-se 

quase obrigatória, a não ser que fique comprovado prejuízo para o 

conjunto. Geralmente são comprados itens distintos de materiais de expediente, 

de móveis, de equipamentos, de suprimentos etc. A divisão do objeto em lotes 

ou grupos como se itens individuais fossem, deve ser vista com cautela 

pelo agente público, porque pode afastar licitantes que não possam 

habilitar-se a fornecer a totalidade dos itens especificados nos lotes ou 

grupos, com prejuízo para a Administração”. (destaque nosso).  

 

Diante do exposto, resta claro que nas licitações realizadas pela 

Administração, deve sempre ser adotado o critério de julgamento do “menor 

preço por item”, já que, com inúmeros entendimentos já estarem pacificados 

quanto ao critério de julgamento por “menor preço por lote” ser inviável ao poder 

                                            
1  Brasil. Tribunal de Contas da União. Licitações e Contratos: orientações básicas / Tribunal de 

Contas da União. – 3. ed, rev. atual. e ampl. Brasília: TCU, Secretaria de Controle Interno, 2006.  
 



público, justamente por se demonstrar, hialinamente, como antieconômico e 

prejudicial à competição, ferindo assim, princípios basilares da administração 

pública e das licitações, não se podendo traduzir, desta forma, na possibilidade 

de seleção de proposta mais vantajosa para a administração, mediante isonomia 

entre os competidores, fim único de toda a licitação.  

Dessa forma, resta completamente evidente que mantendo a 

forma de licitação por lote, a administração pública está de forma clara e evidente 

contrariando a legislação pátria, bem como configurando a restritividade à 

competição, ao passo que são poucas empresas que possuem todos os itens 

disponíveis para licitar. Requer-se que seja excluída tal exigência do certame, 

como medida de direito e justiça a ser aplicada, em observância aos princípios 

norteadores do processo licitatório. 

 

DA DESNECESSIDADE DE REGISTRO DE DOCUMENTOS EM 

CARTÓRIO 

O edital guerreado traz como exigência a apresentação de 

“documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 

também deverão ser registrados no cartório de títulos e documentos”, o que 

caracteriza verdadeira afronta aos princípios norteadores do processo licitatório, 

bem com contraria a legislação em vigor e abarca de ônus completamente 

oneroso para a empresa licitante.  

Conforme amplamente noticiado, com o advento da Lei 

13.726/18, não será mais exigido a apresentação de documentos com 

reconhecimento de firma e autenticações, bem como, traz as orientações para 

tais atos.  

Contudo, percebe-se que o presente edital exige que seja 

procedido o registro de documento particular, em língua portuguesa, ainda que 

oriundo de documento estrangeiro.  

Ora, é notória a completa ilegalidade em exigir tal conduta das 

empresas licitantes, visto que, além de possuir o documento em língua 



portuguesa, já elaborados os trâmites necessários para tanto, ainda terá de 

registrar o documento particular para poder participar do certame.  

A empresa que labora com produtos importados, mesmo com a 

apresentação de documentação em consonância com as normatizes brasileiras, 

ainda terá de arcar com gasto excessivo e completamente oneroso para poder 

participar da licitação, o que é completamente restritivo e compromete o objetivo 

do certame em buscar a proposta mais vantajosa.  

Ademais, se ainda assim houver a necessidade de 

apresentação de documentação com o referido registro em cartório, cumpre 

destacar que o próprio servidor poderá atestar a autenticidade dos documentos 

de forma a comparar original e cópia. (Art. 3º, II, Lei nº 13.726/2018).  

Ora, a legislação em questão é passível de usabilidade no 

presente caso com o intuito de facilitar, agilizar, tornar efetivo e ágil os atos e 

procedimentos administrativos dos entes públicos brasileiros, por meio da 

supressão e desburocratização, reduzindo formalidades e exigências que 

possam ser tidas como desnecessárias e onerosas, reduzindo o custo 

econômico tanto para o erário, quanto para o cidadão.  

Assim, demonstra-se claramente a ilegalidade contida no edital 

em apreço, ao passo que tumultua o certame de forma indevida e onerosa para 

as empresas licitantes, qual deverá ser retificado o edital para que não conste 

mais a exigência de apresentação de documentos em língua portuguesa com 

registro em cartório de títulos e documentos, pelos fatos e fundamentos acima 

expostos.  

 

DA CERTIFICAÇÃO DO FABRICANTE NA ISO/TS 16949 

Antes de adentrarmos no cerne da questão, faz-se necessário 

tecer algumas considerações a respeito do conceito e da obrigatoriedade de 

cadastramento prévio de seus produtos nas categorias ISO: 

O QUE É ISO? 



A ISO (International Organization for Standardization) é 

uma organização não-governamental que coordena a 

elaboração e a divulgação de normas técnicas 

internacionais, dentre elas, as normas da série ISO 9000. 

É um dos organismos das Nações Unidas, atualmente 

constituída por membros de 156 países, sendo sediada em 

Genebra, Suíça. [...] 

COMO COMEÇOU A ISO? 

A criação de uma padronização internacional começou no 

campo eletrotécnico (1906) e avançou, posteriormente, 

para a indústria mecânica (1926). Em Londres, ano de 

1946, delegados de 25 países se reuniram com o objetivo 

de criar uma organização internacional nova, com o 

objetivo de criar facilitadores para a coordenação e a 

unificação internacional de padrões para a industria. Tal 

organização, a ISO, começou suas operações de forma 

oficial no ano de 1947, em 23 de fevereiro. 

É OBRIGATÓRIO SEGUIR AS NORMAS ISO? 

Os padrões de ISO são totalmente voluntários. Sendo a 

ISO uma organização não governamental, não tem 

autoridade alguma para obrigar empresas a seguir 

suas normas. [...] (Disponível em 

<http://www.qualitabrasil.com.br/detalhefaq.php?cod=1>) 

Ora, como se observa da transcrição acima, a certificação do 

ISO não é requisito obrigatório, servindo apenas para ressaltar as qualidades 

dos produtos fornecidos por determinada empresa, a qual OPTA OU NÃO POR 

FAZER PARTE DA ORGANIZAÇÃO. Ou seja, é apenas um meio destacar as 

qualidades do produto, sendo que a sua ausência jamais poderá servir como 

justificativa para a Administração Pública restringir a participação de 

determinadas empresas no certame. 



Assim, percebe-se que a exigência de que o fabricante dos 

produtos seja Certificado junto ao ISO 16949, ora imposta pela Administração 

Pública, fere violentamente o princípio constitucional da isonomia. 

Discorrendo especialmente acerca da possibilidade ou não de 

exigir do licitante a apresentação de Certificado junto à ISO, assevera o 

renomado doutrinador Marçal Justen Filho: 

[...] há enorme risco de que a exigência da certificação ISO 

represente uma indevida restrição ao direito de participar 

da licitação. Mas isso não é o mais grave, pois existe 

questão jurídica de muito maior relevância. Trata-se de que 

a ausência da certificação ISO não significa inexistência de 

requisitos de habilitação. Uma empresa pode preencher 

todos os requisitos para obtenção da certificação, mas 

nunca ter tido interesse em formalizar esse resultado. 

Exigir peremptoriamente a certificação como requisito de 

habilitação equivaleria a tornar compulsória uma 

alternativa meramente facultativa: nenhuma lei condiciona 

o exercício de alguma atividade à obtenção do Certificado 

ISO. Portanto, obtém a certificação quem o desejar (e 

preencher os requisitos pertinentes, é óbvio) 

Desse modo, a exigência da certificação restringe 

imotivadamente a participação no certame, afastando empresas que dispõem de 

todas as condições de prestar o objeto, mas não detêm a certificação exigida. 

 

DECLARAÇÃO DO FABRICANTE QUE AS MARCAS COTADAS 

SÃO HOMOLOGADAS JUNTO ÀS MONTADORAS AUTOMOTIVAS 

A exigência de declaração do fabricante de que os produtos ofertados 

são homologados junto às montadoras automotivas não se coaduna com as 

regras e princípios que norteiam o procedimento licitatório.  



Trata-se de imposição, a todos aqueles que queiram participar da 

licitação, de ônus desarrazoados, já que os licitantes ficam na dependência de 

ação por parte, quer da montadora, quer do fabricante dos pneus, que sequer 

fazem parte da competição, configurando compromisso de terceiro alheio a 

disputa, prática já considerada irregular nesta Corte.  

Registre-se que o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

inclusive, já sumulou a questão. Segundo a Súmula Nº 15, em procedimento 

licitatório, é vedada a exigência de qualquer documento que configure 

compromisso de terceiro alheio à disputa.  

Dessa forma, resta completamente demonstrado que referida 

exigência é restritiva à ampla competição, porque nem todos os fabricantes ou 

montadoras dão esse suporte aos revendedores, contrariando o disposto no Art. 

37, inciso XXI da CF/88, e, consequentemente o inciso I, §1º do Art. 3º da Lei Nº 

8.666/93, e o inciso II do Art. 3º da Lei 10.520/02, que vedam aos agentes 

públicos incluir aos atos de convocação cláusulas ou condições que 

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo.  

Nesse sentido, é oportuno transcrever a lição de Marçal Justen Filho: 

 “Por outro lado, não se pode ignorar a determinação 

constitucional de que as exigências deverão ser as 

mínimas possíveis. Quando a CF/88, no art. 37, inc. XXI, 

determinou que as exigências seriam as mínimas 

possíveis, isso significou submissão da Administração a 

limitação inquestionável. Não cabe à Administração ir além 

do mínimo necessário à garantia do princípio da República. 

Logo, não se validam exigências que, ultrapassando o 

mínimo, se destinam a manter a Administração em 

situação “confortável”. A CF/88 proibiu essa alternativa. 

(…) A adoção de condições de participação desvinculadas 

do objeto contratual pode desembocar na invalidade. São 

inválidas, primeiramente, as condições não 

necessárias. Isso se passa naqueles casos de 



exigências que ultrapassam os requisitos mínimos 

exigíveis do interessado em formular uma proposta. 

Caracteriza-se o excesso, provocando a exclusão de 

pessoas que poderiam executar satisfatoriamente o 

objeto licitado (…)” 2 

Exigir que o produto seja homologado por montadora de 

veículos é o mesmo que determinar que apenas determinadas marcas 

participem do processo licitatório, uma vez que cada montadora utiliza 

apenas uma dentre várias marcas existentes no mercado. Por conta disso, 

vê-se que tal exigência fere o princípio basilar da competitividade e, por 

consequência, da busca da proposta mais vantajosa. 

O PRODUTO “PNEU” É FABRICADO PARA RODAR EM 

QUALQUER TIPO DE VEÍCULO, UMA VEZ A MEDIDA É UNIVERSAL. UMA 

MÁQUINA NÃO É PRODUZIDA PARA APENAS UMA MARCA DE PNEUS! É 

IRREFUTÁVEL A IDEIA DE EXIGIR QUE O PRODUTO SEJA HOMOLOGADO 

POR DETERMINADAS MONTADORAS, POIS CADA MONTADORA NEGOCIA 

COM A FÁBRICA DE PNEU QUE LHE CONVÉM, POR ALGUM ACORDO OU 

NEGOCIAÇÃO QUE ESTÁ MUITO ALÉM DOS PODERES CONFERIDOS A 

ORA IMPUGNANTE.  

Verifica-se que referida exigência contida no edital ora impugnado 

resta completamente desarrazoada, além de que, a garantia e a qualidade dos 

pneus pode ser obtiva por meio de certificação do INMETRO e que estejam em 

conformidade com as normas técnicas da ABNT.  

Tanto é que, a Lei 9.933/99, em seu Art. 3º, confere competência ao 

INMETRO para elaborar e expedir regulamentos no que se refere à qualidade 

dos produtos.  

Em decorrência de sua competência de verificar a conformidade dos 

produtos às normas e regulamentos técnicos e, considerando a existência, no 

                                            
2 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 12ª ed., 
São Paulo: Dialética, 2008, pp. 380-381 



mercado, de pneus novos fabricados no País ou importados, destinados a 

automóveis, camionetas, ônibus, micro-ônibus e caminhões, inadequados ao 

uso e capazes de provocar acidentes quando utilizados, o INMETRO baixou a 

Portaria nº 5 de 14.01.2000, aprovando Regulamento Técnico para certificação 

compulsória de todos os tipos de pneus comercializados no Brasil.  

De acordo com tal norma está ainda a cargo do INMETRO e das 

entidades de Direito Público com ele conveniadas a fiscalização da 

conformidade do produto comercializado com as disposições contidas na 

portaria, que estabelece os requisitos (altura, capacidade, desenho, diâmetro, 

estrutura, largura, pressão, etc...) e métodos de ensaios para os pneus. Dessa 

forma, resta evidente que as exigências de apresentação de declaração de 

fabricante de que os pneus são homologados junto às montadoras automotivas 

é completamente abusiva e ilegal, visto que a qualidade dos produtos pode ser 

atestada por meios legais pertinentes ao caso.  

 

DECLARAÇÃO DO FABRICANTE DE QUE POSSUI CORPO 

TÉCNICO NO BRASIL 

A previsão que consta no edital de que condiciona a cotação a 

declaração do fabricante de que os pneus possuírem corpo técnico responsável 

no Brasil afronta de forma clara o que consta no Art. 3º, §1º, I da Lei Nº 8.666/93, 

pois impõe aqueles que querem participar do certame ônus desarrazoado, já que 

os licitantes ficam na dependência de ação de terceiros que não fazem parte da 

competição.  

Além do mais, a empresa impugnante labora exclusivamente com 

produtos importados, sendo que as fábricas não possuem sede no Brasil. 

Posto isso, conforme prevê o Código de Defesa do Consumidor, em 

seus artigos 12 e 32, que trata dos casos em que o fabricante não possui sede 

no país, dispõe que o IMPORTADOR DOS PRODUTOS passa a ser os 

responsáveis legais pela assistência técnica, garantia e reposição nos casos de 

defeito de fabricação, inclusive no que se refere à responsabilidade de civil. 



Dessa forma, resta completamente demonstrado que a exigência 

contida no edital de que a empresa licitante deverá apresentar declaração de 

que possui no Brasil corpo técnico responsável resta completamente ilegal, além 

de restringir a participação de empresas importadoras do certame.  

 

DA DECLARAÇÃO ANIP  

Consta no edital a exigência de apresentação de certificação de 

associação na ANIP – Associação Nacional da Indústria de Pneus.  

Importante destacar que a ANIP, fundada em 1960, congrega todos 
os fabricantes de pneumáticos e câmaras de ar no território nacional, 
conforme publicado no próprio site da Associação, limitando dessa forma 
aos produtos de fabricação nacional, sendo, portanto, exigência totalmente 
direcionada e ilegal, que fere violentamente o princípio constitucional da 
isonomia 

Ademais, cumpre ressaltar que a ANIP é uma “ASSOCIAÇÃO”, da 
qual participam pessoas jurídicas que compartilhem de ideais e objetivos 
semelhantes, e não um ÓRGÃO CREDENCIADOR e obrigatório, como é o 
caso do INMETRO, por exemplo. 

Ainda, segundo o Código Civil Brasileiro, associação é a união de 

pessoas físicas ou jurídicas que se organizam para fins não econômicos, sendo 

a associação uma pessoa jurídica de direito privado. Assim, não se enquadra no 

inciso I do Art. 30 da Lei de Licitações.  

A ANIP tem apenas 11 associados, quais sejam, Bridgestone, 

Continental, Dunlop, Goodyear, Levorin, Maggion, Michelin, Pirelli, Rinaldi, Titan 

e Tortuga. Exigir a apresentação de prova de inscrição do fabricante dos pneus 

na referida associação é completamente restritiva e ilegal, além de contrariar o 

disposto no Art. 30 c/c o disposto no inciso XXI do Art. 37 da CF/88, e o inciso I 

do §1ª do Art. 3º da Lei Nº 8.666/93.  

Dessa forma, resta completamente evidente que a manutenção de 

referida exigência resta completamente ilegal, visto que impede a participação 

de empresas importadoras, além de ser completamente ilegal exigir associação 

para poder participar do certame.  



PEDIDOS 

Ante o exposto, requer-se:  

a) O recebimento da presente Impugnação ao Edital com o 

devido processamento aos autos do Processo Licitatório; 

b) Seja devidamente julgado procedentes os pedidos 

formulados na Impugnação ao Edital, para o fim de retificar o edital e: 

b.1) EXCLUIR a exigência de: 

 

DA IMPOSSIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR LOTE 

QUANDO TRATAR-SE DE BEM DIVISÍVEL  

 

7.3. O julgamento ocorrerá para os itens e a classificação 

das propostas será pelo critério de Menor Preço Global 

por Lote, observados os prazos máximos para 

fornecimento, assim como as especificações técnicas e 

parâmetros mínimos de qualidade definidos neste Edital; 

 

 

DA DESNECESSIDADE DE REGISTRO DE 

DOCUMENTOS EM CARTÓRIO 

g.1. Quaisquer documentos apresentados em língua 

estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos 

consulados, mediante reconhecimento da assinatura do 

tabelião ou notário do país de origem, que tiver reconhecido 

a firma do emitente de tais documentos, e serem traduzidos 

para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 

 

DA CERTIFICAÇÃO DO FABRICANTE NA ISO/TS 16949 

6.2.5.5.a. Certificado de aprovação conforme ISO/TS16949; 

 



 

 

DECLARAÇÃO DO FABRICANTE QUE AS MARCAS 

COTADAS SÃO HOMOLOGADAS JUNTO ÀS 

MONTADORAS AUTOMOTIVAS 

 

6.2.5.5.b. Homologação da marca junto às montadoras 

automotivas; 

 

6.2.5.5. d. Declaração de montadora de que a marca do 

pneu apresentado é utilizada em sua linha de montagem; 

 

 

DECLARAÇÃO DO FABRICANTE DE QUE POSSUI 

CORPO TÉCNICO NO BRASIL 

6.2.5.5. c. Declaração do fabricante de que a marca possui 

corpo técnico no Brasil para realizar possíveis análises e 

processos de garantia; 

 

 

DA DECLARAÇÃO ANIP  

6.2.5.5. e. Registro da marca junto a Associação Nacional 

da Indústria de Pneumáticos – ANIP. 

 

c) Seja determinada a republicação do edital, escoimando o 

vício atacado em face da exigência ilegal, com a observância e cumprimento do 

artigo 21, § 4º da Lei de Licitações.  

Nestes termos, pede deferimento.  

Concórdia,21 de novembro de 2019 
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